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PARECER N°        036-1.2026/SAJMTBM

Objeto:

Assunto:

Autor:

Ementa:

Projeto de  Lei do  Legislativo n°  140/2026

Substitutivo no oi

Vereador Daniel  Mariano

Substitutivo.  Possibilidade.

RELATÓRIO

Trata-se de Substitutivo ao Projeto de Lei do Legislativo que

visa  instituir o  Programa  Municipal  ''Superação Jacareí"  destinado  à  inclusão  social

e produtiva de pessoas em situação de rua, e dá outras providências.

2.                                           O substitutivo ora em análise foi apresentado pelo autor do

proj.eto original.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍD[CA

Segundo  dispõe o  Regimento lnterno  da  Câmara  Municipal

de Jacareí, Substitutivo é o  Projeto de  Lei, de  Decreto  Legislativo, de Resolução, de

Lei  Complementar  ou  de  Emenda  à  Lei  Orgânica  apresentado  pelo  Prefeito,  por

Vereador ou Comissão para substituir outrojá apresentado sobre o mesmo assunto.

(Resolução 745/2022, artigo  114).

111.                                           OBS ERVAÇõ ES

4.                                           O substitutivo ora em análise foi apresentado para atender a

sugestãofeitaporestasecretariadeAssuntosJurídicos,enãoalter:/ascondições

já avaliadas em  parecer anterior.

ÍE-=_Í
jamei.sp.leg.br

Paiácio  da  Liberdade

Praça  dos Três Poderes, 74,  Centro, Jacareí -SP
wagner.baccaro@jacarei.sp.leg.br   (12)  3955.2200

Página  1  de 2



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ -SP

§E®EBEHAffilA  EBE  A§§uNH®§  jüBaÊEB§S®§

Salientamos,  outrossim,  que  não  cabe  a  esta  Secretaria  de

Assuntos Jurídicos a  manifestação  sobre o  me'//.fo da  proposta, tendo este  parecer

caráter meramente orientativo.

iv.                                        CONCLUSÃO

6.                                          Por  tudo  exposto,  entendemos  que  o  substitutivo  está  em

condições de tramitar.

Antes  de  ser  levado  a  Plenário,  deverá  ser  analisado  pelas

mesmas  Comi\ssões  Permanentes  menciionadas  no  parecer  que tratou  do  projeto

original, cuj.os demais termos ratificamos.

A Secretaria  Legislativa,  para  providências.
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